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I – RELATÓRIO 

  

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Legislação Participativa–CCJRLP 

recebe, para exame e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 207/2025, de autoria do 

Vereador Ícaro Chaves, que “ESTABELECE A MEIA PASSAGEM NO DOMINGO NO 

ÂMBITO DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO POR ÔNIBUS DE JOÃO 

PESSOA”.    

 

É o breve relatório. Passa-se a opinar. 

 

II – CONCLUSÃO 

 

Em que pese não haver dúvidas quanto à louvável preocupação do parlamentar com 

as pessoas que utilizam o transporte coletivo, sendo uma ideia muito bem aceita por toda esta 

comissão, a proposta será analisada do ponto de vista estritamente legal. 
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De início, no que tange à análise da constitucionalidade subjetiva, observa-se que a 

propositura viola a separação dos poderes. A CF/88 dispõe em seu art. 61, § 1º, II, “b”: 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, 

ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 

ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição. 

 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

 

I – [...] 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 

públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

[...] 

 

Portanto, no caso em análise, tem-se que a iniciativa, com base no princípio da 

simetria, é do chefe do Poder Executivo. Nesse sentido, o RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

534.383, da lavra da então Presidente do Supremo Tribunal Federal, Ministra Carmem Lúcia: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N. 11.040/2001. INICIATIVA 

DO PODER LEGISLATIVO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PELO TRIBUNAL A QUO. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA RESERVA DE 

ADMINISTRAÇÃO. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) A iniciativa parlamentar 

de lei que versa sobre serviços públicos denota ingerência do Poder Legislativo 

no âmbito de atuação reservado ao Poder Executivo, constituindo ofensa ao 

princípio constitucional da reserva da administração. Nesse sentido, v.g., o 

Agravo Regimental no Recurso Extraordinário n. 508.827/SP, de minha relatoria 
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(Segunda Turma, DJe 19.10.2012), assim ementado: “EMENTA: AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL 

PAULISTA N. 12.614/1998. ISENÇÃO PARCIAL. ‘ZONA SUL’. 

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO. MATÉRIA DE 

INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL. PRECEDENTES. 

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.” 16. Pelo 

exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). 

 

A LOM, em seu art. 5º, XXIII também estabelece ser competência privativa do 

município: 

 

Art. 5º Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar 

interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe privadamente, dentre outras, 

as seguintes atribuições: 

[...] 

XXIII - conceder, permitir ou autorizar os serviços de transportes coletivos e de táxis, 

fixando as respectivas tarifas; 

 

Nesse sentido também é a jurisprudência pátria: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. 

TRANSPORTE COLETIVO URBANO. PASSE LIVRE. INICIATIVA 

LEGISLATIVA. VÍCIO FORMAL. Ação Direta de Inconstitucionalidade de Lei 

municipal que instituiu o “passe livre” no transporte coletivo urbano no 

município de Alvorada. Competência de iniciativa legislativa reservada ao chefe 

do Poder Executivo Municipal. Princípio da simetria e separação dos Poderes. 

Violação do art. 61, parágrafo 1º, II, “b”, da Constituição Federal. Vício formal 

de iniciativa. Inconstitucionalidade reconhecida. AÇÃO JULGADA 

PROCEDENTE POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

70034881466, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Rafael dos 

Santos Júnior, Julgado em 16/08/2010). 
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Portanto, há de se observar que o Poder Legislativo, ao ingressar na esfera de 

competência do Poder Executivo, fere o Princípio da Separação dos Poderes, previsto no artigo 

2º, da Constituição da República, in verbis: “Art. 2º São Poderes da União, independentes e 

harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.  

 

A Separação de Poderes é um princípio basilar do Estado Democrático de Direito e 

considerado cláusula pétrea pelo art. 60, §4º, inciso III da Constituição da República, e visa 

justamente segregar as funções legislativas, concernentes a Câmara Municipal e a função de 

administrar, concernente ao Poder Executivo. Cumpre recordar aqui o ensinamento do 

renomado jurista Hely Lopes Meirelles: “A Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não 

pode administrar. Cada um dos órgãos tem missão própria e privativa: a Câmara estabelece 

regra para a administração; a Prefeitura a executa, convertendo o mandamento legal, genérico 

e abstrato, em atos administrativos, individuais e concretos. O Legislativo edita normas; o 

Executivo pratica atos segundo as normas. Nesta sinergia de funções é que residem a harmonia 

e independência dos Poderes, princípio constitucional (art. 2º) extensivo ao governo local. 

Qualquer atividade, da Prefeitura ou Câmara, realizada com usurpação de funções é nula e 

inoperante (...) todo ato do Prefeito que infringir prerrogativa da Câmara – como também toda 

deliberação da Câmara que invadir ou retirar atribuição da Prefeitura ou do Prefeito – é nulo, 

por ofensivo ao princípio da separação de funções dos órgãos do governo local (CF, art. 2º c/c 

o art. 31), podendo ser invalidado pelo Poder Judiciário”.  

 

Neste passo, a harmonia entre os Poderes Públicos descrita no art. 2º da 

Constituição da República se caracteriza pela consciente colaboração e controle recíproco, a 

fim de evitar distorções e evitar a usurpação de atribuições próprias dos Poderes da República. 

O sistema, denominado pela doutrina de check and balance, visa harmonizar as relações 

institucionais, de modo que haverá desarmonia sempre que um dos Poderes exercer 

prerrogativas e faculdades em detrimento da competência do outro. Resta cristalino, portanto, 

que a iniciativa de leis que disponham sobre as Serviço Público, como é o caso, é exclusiva do 

Prefeito.  
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Desta feita, do exame da proposição pelos aspectos formais, relativos à competência 

legislativa, à iniciativa do projeto, à espécie normativa e ao vernáculo empregado, bem como 

da análise do aspecto material, conclui-se haver vícios constitucionais ou legais que possam 

obstar sua aprovação. 

              

Ante o exposto, após a análise e em fundamento com o amparo legal e jurídico e 

das prerrogativas desta Comissão pertinente à matéria em apreço, esta relatoria emite 

PARECER CONTRÁRIO ao Projeto de Lei Ordinária 207/2025.  

 

João Pessoa, 09 de maio de 2025. 

 

 

 

Vereador - PSB 
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III – PARECER DA COMISSÃO 

 

 A comissão de Constituição, Justiça, Redação e Legislação Participativa, opinou pelo 

PARECER CONTRÁRIO ao Projeto de Lei Ordinária 207/2025, em conformidade com o 

parecer do relator. 

 

  

Salas das comissões, 09/05/2025. 
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